
mm
I.lllül

PORTINHO & BUÊNO ÂDVOCACIA
,l'[ana Ctísttin Rtrtialn lJucntt - O'48/PÁ 880'q-]l

.\1'ssia lJuún dc"lgui;u' - ( )AB'/PA l4'í?2

c'nií,;À Uoin nrt;aa (hstilln - )AB/PÁ 28'?17

.lacquclirte .9it'lta 'Maia - ( )1R/PA 91.188

ILUSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MTINICIPIO DE, ITAITUBA-ESTADO

DOPARÁ

PREGÃO PRESENCIAL NO. O8O/2019/PMI

INTERESSADO: TÉSSTCE SUÊNO DE AGUIAR

OBJETO: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

.fÉSSrCl BUÊNO DE AGUIAR' brasileira' casada' advogada' portadora da' cédula

de identidade RC n". +gsig37, ssP/PA' cPF (MF) n"' 828'131'402-87', residente e

domiciliado na cidade de Santarém' vem' respeitosamente' com fundamento no art' 12 do

Decreto no' 3.55512000, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL do certame supra

referendado, expondo paÍa tanto, as suas razões de fato e de direito que a seguir passa a expoÍ

para ao final requer:

DA TEMPESTTVIDADE

Invoca_se, em sede consideração preliminar, a apresentaÇão tempestiva da presente

postulação, considerando t"t;"ilid o"ot" "ot 
dois dias uteis antes da sessão pública'

exatamente como determina 
" 

' 

.ãi"i a" ceÍtame e art. 12 do decreto regulamentadoÍ do

DA EXIGENCIA CONTIDA NO EDITAL QUE DESTOA DO

õ*ot*on e*To JUNDICo E FERE os PRINCIPI.S QUE

NORTEIAM O PROCESSO LICITATORIO

O presente Edital tem como obieto a aquisição le yêneros alimentícios pard atendet

o Programa Nacional d' Aü;;;;ç;;'iuai - pN'tE' ilo Funilo Municipal de Educação

de llaituba /Prí,conforme *O"tin""Outt constantes do Termo de Referência'

DA E,XTINÇÃO DAS MESORREGIÓES E MICRORREGIÓES

Quando procede a condição de participação para licirantes sediados nos muricípios

localizados na Mesorregião, o .àiiur ur.i..*ige, no item 9 e 9'1, verbis:

procedimento administrativo em comento'

-i'avcssa Victor Canq ;os. tr". 215, Ccutro - Cll'lP.:68t80-070

['l-nr:úl: Por tinh.rlltc noath'ocirci:r@lto tmail.coru

9. Poderão participar deste Pregão quaisquer. licitantes'

;;;**J". I T::Tfi::?, :"T:::'J:"f "T1T::norte sediadas local ou regton

il.?;;; õo'no' 
"i"ooo 

e alterações vigentes e Decreto

ij *.rr&rtt, de 06 de outubro de 2015' Entende-se-como

resional, os Municípios localizados na MESORREII{!'O

;"ffi;ü;'-ilú:y,' il,11i.-ã1,,, 
*;ltl1:

ITAITUBA, URUARA'

Fonc/t'iu: (93) 35 t8 I 212 / 99197 '16110 - lt :útLrb:r,1P.\
t
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PORTINHO & I]UÊNO ÂDVOCACIA

,l,/,ua ütina Pot/tiilr., Dut'tto - Olll/P4 880.q-R milt.-.r,:tj&.

,-
-

(';uttíla Matia Bast:a:uti Castillxt
- o.1R/PÁ I/.í!12

- oABiPA 28,?17 IIÍutJéssica Buãto dc Aguiat'

./a«luclinc ,Çicbta fu[aia - ( )AR/?A 2 I.t88

MEDIClLÂNCIA, NOVO PROGRESSO, ANAPÚ'

TRAIRÃO, AVEIRO' BRASIL NOVO, JACAREACAI{GA'

VITORIA DO XINGÚ E SENADOR JOSÉ PORFIRIO,

segundo o Instituto BÍasi leiro de Geografia e Estatista-IBGE' e

ainda esclarece que: (grifos nosso

. 215, Ccntro - Cl'lP': (;8 t80-070
'l'ril'essa Victor Carttptls, tr!

;rcia@liotrtulil'ct»n
E-nr',ril: lxrrtittl xrlltcuo:rth'oc

)

9'1' Entende-se como empresa sediada regionalmente' aquela

que possua registro em uma das cidades que integaÍn a

üesonegiao do Sudoeste Paraense (fonte IBGE)'

O Estado do Pará foi divido geograficamente pelo IBGE em seis mesorregiões' que

por sua vez abran giart22'"i*""tglOo tãg*ao o quadro vigente entre 1989 e 2017'

Todavia em 2017,o IBGE extinguiu as mesonegiões e micronegiões' :li'f 
*

novo quadro region"l bt^I;' "oil 
no'^ divisões geográficas denominadas'

,Ç"tiru.rnt , regiões geográficas intermediárias e imediatas

com esse ** 
";;;;'ãi"ir* 

g*gr"r,cas, as antigÍrs "Mesonegiões" foram

substituídas pelas 
,.Regiões ô;;"gÍã; i","*edirâ,rias" e as antigas "Microrregiões" foram

rrbtii*á* *tt "Regiões Geográficas Imediatas"' 
-

Desta feitao " ;;il;; 
iiMt'ot"giao do sudoeste Paraense" deverá ser

modificada para 
" 

n"'o 
'ot*lio:;;;*i" 

;t" ciamar "Regiao GeográÍica lntermediária de

Santarém'. ^r^r,,ro horrve também mudanças nas

Não se trata apenas de mudança nâ nomenclatura' houve também mudanel

cidades que integram "' ;; 
t"trõ"t' o antiga Mesorregião do Sudoeste Paraense era

composta pelos segúntes Municípios:

Municípios que integravam a Mesonegião'Sud11ll1aense:

ALTAMIRA, ITAITUBi' URUARÁ' RI'JROPOLIS'

iiii i i, 
- r' lç,^"^il 1#*à :, ?il*,i" Y.ii3,

ANAPÚ, TRAIRAO'

JACAREACANGA, VITúA DO XINGU C SENADOR

,ãüõrõ,nro' Totalizando 14 Municipios'

Ademais' a nova Região Geográfica Intermediária de Santarém é composta pelos

seguintes Municípios: 
Municípios que integram a Região Geográfica Intermediária de

santarém: ÀLENQUE;' 
-initrú*o' *:*i Dos

CAMPOS, MONTE Oà"*í] ;;^HA' :SINTÀÚM'
AVETRO, lTÀlruB;: ioto'*'otnxcA' - 

NOvo

PROGRESSO, rr',lJis', 
"'*'nóto"s-'--1lt*lo'

cuRuÁ, FARo' JUR;il' ÓBrDos' oRI]{lMrNA e

irüi'tiniA' Totalizando 19 Municípios'

I
)

ttrrre/liv-: (9il) l]5 t8 1212 / 1)9t97 $36 - ltaitul)'à/PA
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PORTINHO&BUEII OADVOCÂCIA

,L/ata (hitita l'otútJto lJucttr.' - 1AB/PA 880.q-B

Jéssica I)uôno de Águttu - ()ÁR/PÁ 1,Lí32

Canila Mat-ia Rastiaatti C'asrilln - )AB/PA 28,t17

uclite Síebta Mi'a - OAR/PA 2,1,188
.lacr1

Mesorregião em detrimento da

esclarecer que se Persistir a utilização da
municíPios que formam a nova

lmPortante

nova divisão, causara prejuízos aquelas emPresas sediadas nos

Contudo' Pelas razões acima indicadas e considerando a existência de nova divisão
região geográfrca'

geográfica é que

que se aguarda a

se busca a

PROCEDEN

modificação do item

CIA da Presente IMP

acima indicado' RAZÃO PELA QUALé

uGNAÇÃo, tudo como um ato de mars

lídima.

DÀ EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE REGISTRO E

LICENCIAMENT ODOVEICULO-CRLV
NO D

Prossegúndo a analise do Instrumento Convocató110,

amos o item 59'13 '1:
obsewou-se exigência

desarrazoada que frustra o caráter competitivo do certame' Senão vel

- CF]P': 68180-070

CatlPo 215, Ccnuo
hotnrail conr'lrirvcssa \rictor

ortinlrcb ucnoadvo«:acia@

ll-nrail: P

5 e. I 3. I' Para o vei1ur,1 i"^,:'il'::,: i[Tt# i"t?,ffi :::

iil:ffiIi,lrii'{ü:i*;fi':T.ffi r,';t;r;:.x
os docuÍnentos u:'o'9.'l'^i,";'::I,;;;,;i*v em nome da

de Registro e Licenciamenrt

emPresa licitante'

sobreascondiçõeseditalicia"*"1"::'::::fl1Tl::ffi"#f'"f"$:::fi;

'§:ffi J."};*r;i;:*j*T;x:T""xT$t"Tiiláà'*""*'"i''

'":,,i#"#2"::'::';:;:i:"!;::":;::::'"::.:;#;;";:i:'
Getal de Licitação'

com as,"-:, lTliiiJ:tilf,*i"F

T*.l*gfiff*}:..;ti[::i:";;;:l; j j.ri.r,rlri..i],àTs..i*=

princípios u: u,ti1"-,*,t"nJurrru 
s- ''- 

-_.^ ^erâherece, 
o art. 2,7 da Lei no. 8.666/93 e

i***ui[Jl,il,tT"Í"'"' " 
rume' o que estaberer

alteraçoeslosteriores' 
in verbis

S, tr- :)

Uo,r"76: (93) 351B 1912/09197 ,t6llô - Itaitrrba/PÀ
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{t iWn ütsina ?otr)tlto IJacno - OÁB/P.4 880()-B

..ltlttitu' - OAB/?Á t'1'í?2
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lff
-lll

lfi tÍífrfr
Lrt. 27 Para a habilitação nas

interessados, exclusivafitente' L

licitações exigir-se-á dos

documentação relativa:

(Grifo e destaque nossos)

O Íestante do disPosi tlvo supra indicado, trata de enumerar as: habilitação jurídica'

que não emprega menoÍes e

habilitação técnica'

regularidade fiscal e trabalhista"

qualificação econômico-financetra'

esta última, com a redação que lhe foi imPosta Pela Le

A redação não deixa qualquer margem de dúvida quanto limitâção, quanto a
Federal no. 12.440/2011' a

satisfação do legislador ordinário de exrgiÍ tão somente os documentos ali indicados, tanto é

verdade que delimita esta

mencionada nos arts' 27
Exclusivamente,

recomendação com o

a 31 da Lei no' 8'6
significa que nada

6693, anáo
mals po

vemácui
derá ser exigido além

o exclusivamente'

seÍ que se trata de

da documentação

exigência trazida

em lei esPecial, que não é o caso' de ordem Pública e aPlicável

Trata-se de uma determinação emanada de lei, Portanto'

erga omnes, restando ter a sua obediência Portodoseaqualquer momento.

S1güfica ainda que o gestor dev

relacionadas

e abster-se de fazer exigênclas desnecessárias,

diretamente com a execuçao do obieto.

Para melhor elucidarmos o dispositivo que serve de norte de nossa aÍgumentação ,

inelevantes e que não este amJ

opoÍtuno é trazer o esclarecimento 
que nos é fomecido por Reisl

ceÍtidão

t ggls, Roberto

avigandi, TeÍesina, ano? '

feverero

lno.54, fec.2002' )-070

de 2013 '

h- CIiP.:Ccntro

Fone/liv':
(93) 3518

nn.215,

,(;il(i -
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PORTINHO & BUÊNO ÂDVOCACIA
Miuia (iisina R»ti p lJucno - O,1R/PA 8809-B

.Jéssica Bu&to dc Aguiar - OAR/PA l '1,í'2
Canila Matia Bastazani (asrilln - ( )All/PA 28'?17

.Ja«tuelirc S:ícbta Miia - O4B/n4 2"t 188

ainda um dos Dtritrcípios oue norteism o Dúooêdim€nto licit8tódo quê é o

nioapio d" Cory"titiridrd". No irtoito d" *ibit tUu*t ao* ti* o

lesiglador oá'lrio fez con§t Í no bojo da lei ücftaróÍi& mais 9r€cisaoente

to atí3". E lo.$rc"É vedado aos agantes Públlcos: I'dntítir' prever'

tnclutr ou alerar, nos aas de anoocaciio' cláusulas ou andlcões que

Contas ds

o

o Egrégio rúbunal de contas da união - t:"' iTiff::Ttffi:T'::üfH
."t,*n ",,lai'""'i't:"" |ffiff :fi^,1,":I:,liflt
identifica seu entendimento Pa

tHl"i}1Xff' 
"':^" "rs:r^lt ,^ "flt:CONTEMPLADOS NOS '

s.666/93. .p1g1141{a-TCU
AcÓRDÃoNo' r355l2oo4'

r C:urt1los, tr .215, Ccutro - Cl'lP':
'frirvess:r Victo ;r@lrottnail'cotu

li-urail:1xrrtinltobuct roirtltoc;tct

68180-070 b.5

r,tl! ?r-

Fone/[az.: (93) l]:518 I 2r2 I 1)9197,I(;3(; - ItaitubrvPA

ln
curaa
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ttt

trJ,,!^

t!â

ijj.

A argumentação supra já se manifesta como suficiente para afastar essas

documentações mencionadas na lei intema do certame, merecendo ter reparo imediato, pela

imperiosa necessidade da Administração Pública ter o dever de observar o princípio da

legalidatle, que exige o trilhar de seus atos apenas com um limite: a lei. se não tivel

permissivo na norna de regência, o único caminho e a Íetirada, o conserto do ato

administrativo.
Ádargumentandumtantum,pormaisqueoórgãopromoventedocertamevenha

aÍguir em defesa do ato que se busca corrigir, que precisa se dar prevalência ao princípio da

viiculação ao edital, este, de igual maneira, não pode subsistir, posto que esta gaÍantia do ato

administrativo não é absoluto, tem se recoúecido como passivel de mitigação, ante a sua

hnalidade maior, como esclarccemos" "
Condições impostas em editais pelo Poder Público' que exorbitam do comando

normativo, são situações que já têm sido debatidas e extemada pelos nossos Tribunais' que

não admitem a invocação do princípio da vinculação ao edital em detrimento do interesse

público.
Em certo julgado o STJ afirmou ter entendimento jurisprudencial sobre a

necessidaile de se temperar o rigorbmo lormal ile algumas exigências do ediíal liciÍalório' a

lim ile manter o ,orAt,' 
'o"p'7tiuo 

do certame' selecíonantlo-se a ptoposta mais vantaiosa

à Administração Pública, 
- 

caso não se verfique a violação substancial aos demais

princípios inlormadores a"'i p""di-'nto' Bfipsgl 'z59lRS' julgado em 17108/2010)'

E assim ot" 
'"',- 

tifttialmente para evitar os famigerados direcionamentos de

licitação que são patrocinuAo' ãot elevados níveis de exigências' muitas vezes sem relação

direta com o objeto da licitaçio e, até, contrários às normas legais vigentes' Logicamente que

nãoéopresentecaso' ^.it:t^.r.
Tem-se como teor do artigo 3o da lei rf 8 '666193"

DEIXE DE INCLUIR, EM EDITAIS DE LICITAÇÃO,
DISPOSITIVO QUE SOMENTE POSSIBILITE A

HABILITAÇÁO DE LICITANTES PREVTAMENTE

CADASTADOS NO SISTEMA INTEGRADO DE

CADASTRO UNIFICADO DE FORNECEDORES

SICAF, POR FALTA DE AMPARO LEGAL PARA TAL

EXIGENCIA.
ACORDÃO NO.3612005 _ PLENÁRIO _ TCU

Victor CaurPos, tr" . 215, Ccrttur - CIiP.:681t10-070

li,-uraii: 1rortinlxrbttcno atlvocacia@ltotnail'corl

Art. 3'- A ticitação destina-se a garantir a observância do

i.*rna' ."t.titucional da isonomia e a selecionar a

;*d; mais vantajosa parâ a Administração 
-:-tttutnrrl"*"u" 

e iutgada em estrita conformidade com os

princípios básicos da legalidade' da impessoalidade' da

moralidade, da igualdade' da publicidade' da probidade

'fril'cssir

Fonc/laz.: (1)l')) ']rl8 t2t2 / 9{)197 ,1(i36 - ltainrbry'PA
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P2RTINHO & IIUÊm o novocacrA
?rtrúiúo /Jarno - OÁB/?Á 88/)9-1J llí il{

m___E./éssica Buàn dc Agtíiu' . OAIJ/PA Í/,í::12

L';unila Maria lJasuu:ti Castillto - )AR/PA 283t7

Jacqucline Sicbttt Maia - OAIWA 24,188

administrativa, da vinculação ao instrum

io iofgu.""to objetivo e dos que lhes são

ento convocatório,

correlatos.

68180-070

Segundo Adilson Abreu Daliari' "existem 
-varias 

manifestagões doutrinfuias e já

existe jurisprudêntiu no 
'"nt'i'd"J 

d"J;' '; ;"'" tte húilitação' não deve haver rigidez

excessiva; deve-se procutar'" t''itl"ãt 
-ã 

rut' de habilitação' deve-se verificar se o

o-r*.*temconcretam#yJJ*ffi *::ift ,-tlJÍ:'tTfr :Jiillll'J:
".ru.otnptouução, 

isto não pol" t:t ".".'"";::;; ;; "". da fase de habilitação; interessa'

".*.i*,i"a'Ue 
em função do objetivo' da razão de ser

"on,,,,u 
uo interesse púbrico' i'"iã;" "'"i*:T:1'iil:'**ifr;:':;r.:I 6s s.'Ferior

""'^'---- 
No campo jurisprudencial' cumpre destacar^o rt

Tribunal de Justiça, rr".i'rgjtt'ã'a"]tis n" 5'418-DF' pála P'im"itu seção' o qual sesue

.o'*;;**o O*tialmente tÍanscÍita' nos seguintes termos:

DIREITO PUBLICO. MANDADO DE SEGURANÇ4.

PROCEDÍMENT O LICITÀTÓRIO. vrNculAÇÃo Ao

EDITAL. INTERPRETAÇÁO DAS CLÁUSULAS DO

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO PELO JUDICúRIO'

FIXANDO-SE O SENTIDO EOALCAN CEDECADAUMA

DELAS E ESCOIMANDO EXIGÊNCIAS

DESNECESSÁRIAS
EDEEX CESSIVO RTGOR

PREJUDICIAIS
AO INTERESSE PÚBLICO'

POSSIBILIDADE'
CABIMENTO DO MANDADO DE

SEGURANÇA PARÀ ESSE FIM. DEFERIMENTO. O

,'EDITAL'' NO SISTEMA JURIDICOCON STITUCIONÀL

VIGENTE' CONSTITUINDO
LEI ENTRE AS PARTES' E

NORMA FI NDAMENTAL DA CONCORREN CIÀ; CUJO

OBJETWO E DETERMINÀR O "OBJETO DA

DISCRIMINAR OS DIREITosE
LICITAÇÃO'''
OBRIGAÇOES DOS INTERVENIENTES E O PODER

PUBLICO E DTSCIPLINAR
O PROCED IMENTO

ADEQUADO AO ESTUDO E JULGAMENTO DAS

PROPOSTAS' CONSOANTE ENSINAM OS JURISTÀS, q
o E

DE TAL FORI!ÍA QUE IMPEÇA O

DE INTERPRETAR-LÍIE.BUSCANDO.LIIE

O SENTIDO EACOMPREENSÃOEES COIMANDO -O DE

DESNECESSARTÀS
OU QUE

CUJO EXCESSIV

OS DITAMES
O RIGOR

DA LEI
POSSA

DE REGENCIA E

AFASTAR. DA
CLÁUSULÀS
EXTRAPOLEM

CONCORREN
CIA.
EDE

POSSIVEIS
UMINSTRUME

PROPONENTES. OU QUE

NTODE DEFESADO

OTRANSMUD

C:rur1xrs, u" . 215, cc
ravcssa Victor

olrdvoclrcra
[l-ur:úl: Portrnhollucn

ntro - CliP':
(@lnr[u;ril collr'l

Fone/laz: €3) 351 B r2t2 / 99 r97 ú636 - lraitub-.y'PA
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INTERESSE PUBLICO EM CONJT'NTO DE REGRAS

PREJUDICIAIS AO QUE. COM ELE. OBJETIVA A

ADMINISTRAÇÃO. O PROCEDIMENTO LICITATORIO
É uu coNJUNTo DE ATos sucEsslvos'
REALIZADOS NA F'ORMA E NOS PRAZOS

PRECONIZADOS NA LEI (-')" (grifo do MPF) (MS 5'418-

DF, STJ ReI. Min. Demócrito Reinaldo, Primeira Seção,

maioria, DL 01/061998).

Sempreoportunolembramosqueemlicitaçãoaleivisaatrairomaiornúmerode
licitantes para prestar serviços ao Poder Público, aumentando a concorrência entre os

mesmos, p.ocrr*do obter melhores preços, tanto é verdade que nossos Tribunais vêem:

MANDADO DE SEGURANÇA - Licitação' Princípio da

isonomia. Dever de obediência' Um dos principais princípios

das ticitações públicas é o da igualdade' Tal princípio veda a

existência de quaisquer privilégios entre os participantes do

certame, sejam concedidos pela Administração Pública' pelo

órgão licitante ou por outros órgãos da administração'

decorrentesdecondiçõesartificialmentecriadaspelopróprio
Estado' Assim, todos o§ concorrente§ devem ter iguais chances

de vitória, o que faz com que em alguns casos devam ser

tratâdo§ de forma desigual' na exâta medida de sua

desigualdade, visando elidir eventuais vantagen§ que uns

tenham sobre os outros' a lim de preservar a necessária

competição (TJMG - 8' Câm'; Reexame Necessário no

t.osno.ol.oozss4-8/00l.Jaboticatubas-MG;Rel.Des.Duarte
de Paula; i' 10/3/2005; v'u')' AASP 2451'

É cetliça ainda a torrencial jurisprudência contÍa os famigerados formalismos

constantes dos editais de licitação'

LICITAÇÃO . EDITAL . APEGO A FORMALISMOS

IRRELEVANTES - DESNECESSIDADE' Conquanto sejam

as formalidades exigidas na licitação meios necessários para

obtenção do bem comum, para garantia da igualdade de

ioio. . po.o que os critérios de legalidade e impessoalidade

*i". ,i**"aos, não se justifica o apego ao formalismo

q""ra " elemento irrelevante' incapaz de comprometer o

i.o....o licitatório e a segurança das partes' tendo a

finalida<le sido plenamente alcançada' Por outro 
-lado' 

a

celebração de contrato resultante de processo licitatório não

'l'ravcssa Victo. Cn,,,P.,., rl'' 21 5, Ccnrro - CtiP.:68180-070

lLmail: Pty1js1l11yl111ç111ra{r'oc:tci a@hotrtl:til.cortr b
Fonc/liv.: (91|) ilr518 1212 / 111)1!)7 l(;llti - ltaitubry'PA
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PORTTNHO &,BUNO ADVOCACIA
Mat'ia C'ristin Porti tho lJuctto - OAB/PÁ 8809-B

.Iéssica lluêtn de A;4tiu'- OAB/PA l'Lí?2

C;uníla Mat-t'a l)aslazani Castillut - oAlttA 28317

./acquclhc

mÍnfim
Sicbta Maia - ( )AR/PA 2././,88

limite e nesse sentido' também' á decidiu o TCU:
J

implica perda do objeto do mandado .d: §:Culança

i--p.""0" por licitante' ântes de esgotado o prazo

decadencial, se o que §e pretende anula-r é : :': tL

declaração da vencedora, sof,o fundamento de preterição de

formalidadesexigida§nore§pectivoeditâl'nãosecogitando
i".-"i.,,r. da contratação (TA-MG - Ac' unân' da 5" Câm'

;;;.';;ü. .- s- 
'-st 

- t..p' 23e'272-5-c-apital - Rel' Juiz

i"n". Aãn orn"erque; in ADCOAS 8170381)'

Licitação - Concorrência pública -- Edital. cujas-:Ylt"t"'

;;;;;. ücitantes requisitos irrazoáveis e desproporcionais

.:nt?; ;; meios aplicados e o§ Íins pretendidos -
ii"a**rorru"u. - observância do princípio da

il;J"*raarte (TJPI, MS 97'001032-0' Tribunal Pleno' j'

14-5-1998, Rel. Dês' Magalhães da Costa) (fonte: FRANÇA'

Maria Atlelaide de Campos' Comenuírios à Lei de Licitações e

ContfatosnaAdministraçãoPública,3,ed.,SãoPaulo:Saraiva,
2004. ob. cit, P. 102)'

Afronta a razoabilidade e a finalidade do processo de

il 
""**, ; exigência de excessiva formaüdade realizada

nela administração'

"Hi;;:;Jt' 

ep'uçao cível e remessa de oficio no'

20010111234465' DJ 20 ago' 2003'

A formalidade tem ifestação Perniciosa da

"o apego a formalismos exagerados e tnlustificados é uma man

burocracia que, além de não resolver aProPriadamente Problemas cotidianos, ainda causa

dtno ao Erório, sob o mant

conferir os Pontos e vírgulas

o da leg

como se isso fos

alidade estrita' Esquece o t

se o mais imPortdn rc a faz

nteresse Público e Passa a

ei. Os PrincíPios da

propo rcionalidade e razoabi lidade acarretam a imPossibilidade de impor consequências de

severl dade inc omPatível com a irreleúncia de defei ns. Sob esse ôngu lo, as exigências da Lei

ou do edital deYem ser interPretadas como instrumenra;s" (TCU, 004809/1999-8" Dou

Si 11/99, P'50, e BLC no 4,2000, p. 203).
formal extremo e exigências inúteis não Podem

O certo é que todo ngoflsmo
da lei, notadamente em se tratando de

condvzrÍ a interPretação contrária à Íinalidade

8.666/93, aÍt' 3")'
concorrência pública, na qual a existência de vários interessados é benéfica, na exata medida

em que facilita a escolha da Proposta efetivamente mais vantajosa (Lei

Entende-se que o fim PrecíPuo da licitação é a obtenção da ProPosta mais vanta;osa

para a Administração Pública e, há de se entender que o ato de exclusão de um concorrente

tal intuito, em Prol de um excesslvo formalismo'

por contxaíaÍ
princíPio da culação ao instÍumento convocatório , como dito, é

Relativamente ao v1n

. 215, Ccntro - CIiP': 68180-070
'l-r:rvcssil Victoa Ct rrt.1r,,t, t'o

a@hotnrail'com
It,-mail: Porúnltóucnoatlvtrtrcr

acabou

Fone/taz.: (93) 351B 1 212 / 99197 463 ti - Itaitrrba/I'A
1)
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PORTINHO & BUÊNO ADVOCACIA
,L[;uta (iistita lbtti rt ]Jut'ttrt - O4Ir?A 880.q-B

.Jéssica lJuátr', rl,'.\t;ui:u - O'411fiÁ 1Li72

Cruirrila Maria Bastiuiuti Castilho ' OAll/PA 28'?17

.[a«luelinc .Çicbtit .lÍ:ia - ( )-4R/'P4 27'l'88

=ts$u
I IlIu íllI Illt llt__

certo que tal princípio não é absoluto, na medida em que pode o

;;;;; "". o pr"cçuo Íim do procedimento licitatório' evitando

;;"*o.- conteúdo na seleção da proposta mais vantajosa'

concorrência possíveis proponentes'

Comefeito,nãosepodeadmlth'datavênia'alodiscricionáriodaAdministração
púbica que, alicerçada ". "iã" 

r"..aidade, rejeite licitantes e inviabilize o exame de um

2 CARVALHo FILHO, José dos Santos'

, ãe'nvaino ruHo, ob' cit' P 4l

Judiciário interPretar lhe de

rigorismos formais que não

e que Podem afastar da

Manual de Direito Administrativo' 25â ed'' São Pauto:Atlas' 2012

Vict<>r Cilutlxrs, n" i5. Clcntlo - CliP': (;8180-070

ll-rlail: Portinlxrbu
o:nlvc,cacia@hotmail'com

DA NECESSIDADE DE ATENDER OUTROS PRINCIPIOS

Além dos princípios expressamente consignado no art' 3o da Lei Geral das

I- icitaçOes, outros princípios etistem e que manifestam como importantes paÍa a

aamii.t uçao pública, inclusive no processo licitatório'

Permissa u\nio p*a *^i'tl"'o no magistério de Carvalho Filho 2 discorrer' mesmo

que de forma substancial, *t" ot p'in"inios da razoabilidade' da proporcionalidade e da auto

tutela, denominados como princípios recoúecidos' a saber:

Razoab idade e u qu"rio"a" daquilo que é ruzoíwer, ou seja, aquilo que se situa

dentro de limites aceitavei',=J;; ;tt o'l.li'o' dt valor que provocaÍam a conduta possam

dispor-se de forma um pouco adversa'

Tem que ." ou"*uão ptiu Adrni"i't'ução à medida que sua conduta se apresente

dentrodospadrõesnormaisdeaceitabilidade'Seatuaroradessespadrões,algumvicioestarii
sem duvid4 contaÍninando "-**"*-*a 

estatar. significa dizer, por Íim, que não pode

existir violação ao referido *'"ipi" O"*U" a conduta administrativa é inteiramente revestida

maior número de ProPostas'

'fnrvcss:r

ot tttttuto,n 

".ses 
elementos, desejamos frisar que o principio da razoabilidade'

Assim, na esteira da douúna mais autorizada e recachando algumas interpretações

acidentalmente radicais, "*al;;tú; 
e dissonantes do sistema constitucional vigente' é

oreciso lembrar que, quando * 
"tiJ" 

trn'"* à conduta administrativa a condição ofensiva

ào principio da razoabilidade' terá que estar presente a ideia de que a ação é efetiva e

indiscutivelmente ilegal' Iniste' po' 
"on'"guim"' 

conduta legal vulneradora do citado

principio: ou a ação *rnttu o'pJ"'pio e é ilegal' o\]i^luo o oiende' há de ser qualificada

como legal e inserida dentro d* trr'oàt' normais cometidas pelo administrador público'

Por sua '"', o o"n\ii''io-i'oi*'i'"alidaile tem como grande frrndamento o

excesso de pode', 
" 

o f't qot 
"'ãutt*" 

' 
exatamente o de conter atos' decisões e condutas de

agentes públicos qt" 'tttup*'* 
ol tirnittt adequados' com vistas ao objetivo colimado pela

Administração, ou ute m"'*oiti;;;;t;t representativos do Estado' Signifrca que o Poder

Público, quando intervém ';;;il"t 
sob o seu controle' deve atuaÍ porque a situação

realmente reclama a intervenção, e esta deve pÍocessar-se com equilíbrio, sem excessos e

'r"r"ü"J"*t,""tt" 
ao Íim a ser atingido'( 

3)

2

CII

Fonc/liv.: (93) 3518 t'12 )9197 t(;:l(i - lt:útubiy'PA
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.t{;u Ci'istina R»ti tct lJucntt - OAB/PÁ 880'çR

.féssita lluêno de Agttt''u'- )All/PA 1Áí|12

C'anila Matia lJit-stazad Castittn - OAII/PA 28,?17

.facquclirc ,9icbru Mia - oAu/PA 21,188

PRINCIPIO DA AUTOTUTELA - A administração pública comete equívocos no

exercício de sua atividade, o que não é nem \rm Pouco estraúáveI em vista das múltiPlas

tarefas de seu caÍgo. Defrontando-se com esses eÍos, no entarto, Pode ela mesma revê-los

para restaurar a situação de regularidad e. Não se trata aPenas de uma faculdade, mas também

de um dever, pols que não se Pode admitir que, diante de situações irregulares, peínaneça

inerte e desinteressada' Na verdade só restaurando a situação de regularidade é que a

Administração observa o Pnnc ipio tla legalidade, do qual a autotutela é um dos mals

ctor Campos, u! . 215, Clentt o - CIIP.: 68180-070
'lrave ssa Vi

Ii-uriril : porünhobuctloirdvrracia@hotrlail.ct»u

importantes corolatios' - t^^Á^ tA *,,i+n re'nno o Excelso STF
A relevância deste principio é de tal modo que desde há muito tempo o Excelso

editou a Súmula no. 473 e existe permissão expressa para a correção dos atos administrativos'

peta prOpria administração, no art' S+ da t'ei Federal no' 9'784199'

A gúsa dt torrtt*io' sobre os princípios autorizados' quer o princípio da

razoabilidade como o Au propot"ionulidads nos remete a necessidade de evitar que se

proceda a cobrança - t"*" '" 
p'"t""" caso ocorreu -,de situações que não contribuam para

a execução do ato administr""í"' ot" '- 
importe melhoria em condições' que no afã de se

colocar trilhos paÍa o surgimento a um princípio' não veúa ferir de morte oufto; que' não

coloque a celerid"d" "' ";j;;;'"""' 
nu p""p""tiva de desrespeitar um principio elementar

de toda a adminisrração ,ttr;;;;; é à p.incipio da legalidade, norte de toda a ação

administrativa, que se manifesta quando' como no presente caso' se coloca situações não

determinadas em lei' 
^-.^ -- r..rcarrp â rêJrâtâcão. com a

Resta-eesteéomotivodapresenteposírlação-quesebusquear:tralação,l

finalidade de corrigir, uOtq"-ào u' exigências legais' o ato administrativo' dando vazão que

o principio au uoto *t"tu t'uif*eça e ai ações trilhem para a normalidade'

Importa.h,**;;;,t"'^nri,"u1t:i:H"':'J1Tlffill§'rfl "J':i:ili,
interesse pttti.o, limitação a conconência' na exlge

estamos diante de uma J";õ;; ;""quíssima importância, incrusive de documentos

concebidos pelo livre arbítrio ia administração, ao arrepio da legislação especial da matéria'

Nesse momento, ;til;il; J*i"itoudo' d"ue s"r instruída pelos princípios da

razoabilidade, da proporcionalidade e da rejeição ao excesso de formalismo' além de outros

igualmente relevantes; J;;;; da pauta-da Lei' mas sempre objetivo de ampliar ao

maximo o espectÍo a" ton*o"tt' 
"apazes 

tle confiatar com a Administração'

Como dito e ora se reitera' as cobranças t*tt"iuo' e nem importâncias em editais

têm sido alvo tle repulsas" 
"rt' '"** 

t""es áe Justiça' como em alguns casos o Superior

itii*rr de Justiça - STJ - segue esta liúa' vejamos:

MANDADO DE SEGURANÇA' ADMINISJRATIVO'

LICITÀÇÃO. PROPOSTi TECNICA' INABILITAÇAO'

ARGüÇÃO DE FALTA;E ASSINATURA NO LOCAL

PREDETERMINADO. .ITO U'TCAI, EXCES§O DE

;;*ú;;üó. pnrx cÍpto DA RÀzoABrLID ADE'

1. A interpretação dos t"tto' ao Edital não pode conduzir a

atos que acabem ,o' Jn*"t a própria Íinalidade do

Fonc/[az-: (93) 3518 l9l 2 / 99197 l.630 - Itaitub:y'PA
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8fi.
llata [iistna Rtttttiltrt

.léssica Buêntt tlc '49

Cintíla Maria Basl;u;un

.lacquclirc Sicbta tr

p

Rueno - OÁ8,/P-4 880-qB

'tti;u. - ( ).18/P'1 I'Á'i?2

Castíllrt - OÁB/PA 28''17
'Í;ia - ().18/P.4 9l'188

WIT
mm.

rocedimento licitatório, restringindo o número de

oncorrentes e Prejudicando a escolha da melhor ProPosta'
c

2. O ato coator foi desProPorcional e desarrazoado' mormente

tendo em conta que náo houve falta de assinatura' Pura e

srmp les, ma§ assinaturas e rubricâs fora do local

preestabelecido, o que não é suficiente Para invalidar a

propo§tar ev

Precedentes.

idenciando claro excesso de formalismo.

nossos)

3. Segurança concedida'

íMS 5.869/DF, Rel' Mimstra LAURITA vAZ' :ry]úEIRA

§[àEá,1í-;; .' rr'os'zôoz' Dr 07'10'2002 p' 163) (griros

nossos)

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÁO' HABILITAÇÃO.

EXIGÊ,NCIA EXCESSIVA'

1. É excessiva a exigência feita pela administração p-ública de

;;; ;;-;;"."dimento licitatório' o balanço da empresa sela

ffi;; "o"a .ãtio-u"'*ente' quanao a sua existência'.validade

e eficácia não foram dásconstituídas' haja vista estar

autenticado pelo contador e rubricado pelo referido sócio'

I"'l 
ório há de ser o mais abrangente

i. O Procedimento licitat';;il;; y ry:::*iil: "T';J#f"T,":,1il'Il;concorrentes, tudo a Poss

vantajosa' 
ndidato do certame licitatório' por

4. Não deve ser afastado ca

;# ffi;;; Ú:,]:.",,*il"*xl;J,,1'1,::ilHfi:',];
deve ser vinculado ao Pnn(

i.'oJ.rit "t"itos 
sem caráter substancial'

5. Á.gr."oç'concedida' . tro JoSÉ DELGADo, PRIIVIEIRA

Si i8i'fr'l; l': J"'"":':Uff í'"ü ,''' »" p' 7 ) ( griros

A Administração Púbrica não es* adstrita " ::T;:';t'ff:'XIt-t#:llklllli
o*,o,pf, .if*;;*;:::i;;iffi':XTJ:;"#",',TH:;;ilãRepubricanaem
a publicidade, dentÍe outros' escurPrtrwJ v- ^'--'

visor. io existe clima para prossegulr na

^ -.."ã; t' t{ii;5'::ffi fl ru*: :#:*X*;;H,H:'
instrânsponíveis' mormente P

2l .), Ccntro - CI'lí.: 68180-070
'l'r:rvcss a \rictor Ciurtllos' n-

acia@lrotmail'cour
l.mail: Portiuhobucl roatlv<lc

)1
Fonc/tv-: (93) 35 l8 l:212 / 99li lôts6 - ltaitubdl'A
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.lacqueline Sitbtir
forço

liciar seus eÍos, quando existirem, ou mesÍno no es

A administração tem que Po
nomia e os PrincíPios inetentes a licitação' Domesmo

modo, a conduta ética das empresas licitantes tem que ter um parâmetÍo coÍÍeto' não podendo
de defender o interesse público, a eco

se apegar em todo e qualquer expediente Para alcançar os seus objetivos.

da nova Região Geográfica

â antiga Mes

Intermediária

orregião do Sutl

de Santarém

oeste Para
causará

ense em detrimento

preiuízos âquelâs
Destâ formâ, mânter

ue formam a nova regiáo geogr áÍica, bem como

e Registro e Licenciam ento do V

ofendem

eiculo que fará o

a determinaçãoempresas

exrgrr â apresenta

sediada § nos municípios q

çáo do Certificado d
são atos

transP orte do Produto
n e

os vícios apontados no Edital
legal e o princiPio da comPetitividaile'

excessivo, de Pouca ou
Por todas as razões acima indicadas e considerando que

a competitividade'
em referência se manifestam

situação

indicados,

que Poderia
RAZÃO

a para

ser rel

PELA QUAL é que
etada ex oírtc
o certâme licitatório'
com exigência

io, é que

contrana

se aguarda

se busca

a lei e de rigor

lusive reduzindo

a modificação

PROCEDENCIA da Presente

lnc
dos itens acrma

neúuma imPortânci
a

itnlpucNaÇÃo, toao como um ato de mais iídima

rusTIÇAl
Espera Deferimento

Itaituba/PA, 13 de Dezembro de 2019'

14532

CanrPos, u .215, Cctitro - CIiP':
'f llrvcssa Victor

tr:rtlv<lcactir
a@lr<)tDrail'coul

l'l-nriül: Pr»-tittlrobucu

r

68180-070

Fonc/laz': (93) 3518 1912 i {)9197 .'[636 - Itaitul)a/PA
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ
Prefeituro Municipol de ltoilubo

RESPOSTA A IMPUGNACAO AO EDITAI.

PREGÃO PRESENCTAT N.o O8O/2019 - pp

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 0l0l /201 9

OBJEIO - AAUISIÇÃO DE GÊNEROS ATIMENTíCIOS PARA ATENDER O PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÀO ESCOLAR _ PNAE, DO FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE ITAITUBA/PA.

I- DAS PRETIMINARES

- lmpugnoçÕo inierposto tempestivomente pelo odvogodo JÉSSICA
BUENO DE AGUIAR, considerondo suo exibiÇõo oconer dois dios úteis enles do
sessõo público, exolomenie como determino o editol do certome e orl. I 2 do
decreto regulomentodor do procedimento em comento.

II - DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO

Editol

Alego que em 2Ol7 o IBGE exlinguiu os mesonegiões e micronegiões,
criondo um novo quodro regionol brosileiro com novos divisões geogróficos,
denominodos respectivomenle de regiões inlermediórios e imediotos. Deslo feíto,
o denominoÇõo "MesorregiÕo do Sudoesie Poroense" deveró ser modificodo
poro o novo Íormolo, possondo o se chomor "Regiôo Geogrófico lntermediório
de Sontorém", nôo se iroto- openos de mudonços no nomencloturo, houve
mudonÇos nos cidodes que integrom os novos regiÕes, conÍorme reloto oboixo:

Municípios que integrovom o Mesonegiõo
Sudoesle Poroense: ALTAMIRA, ITAITUBA, URUARA,

RUROPOLIS, PACAJÁ, MEDICILÂNDIA, NOVO
PROGRESSO, ANAPÚ, ÍRAIRÃO, AVEIRO, BRASIL,

NOVO XINGÚ E SENADOR JOSÉ PORIRIO.

Totolizondo 1 4 Municípios.

Municípios que integrom o RegiÔo Geogrófico
lntermediório de Sonlorém: ALENQUER, BELTERRA,

MOJUÍ DOS CAMPOS, MONTE ALEGRE, PRAINHA,

Rodovio Tronsomozônico c/ Ruo Déc;mo, 5/n, Anexo oo Ginósio Municipol - Belo Visto - CEP: ó8.18G000 -
ITAIÍUBA-PA.

A impugnonle contesto especiÍicomente os ilens 9 e 9.1 e 59.13.1 do



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ÉSTADO DO PARA

PÍêfeituro MuniciPÕl de ltoitubo

SANTARÉM, AVEIRO, ITAITUBA, IACAREA-CANGA'

iià;ô 
- 

PRoGREsso' PLAcAS' RURoPous'

TRAIRÃO, CURUÁ, FARO, JURUTI' OBDO§

óÀrirrt ne E ÍERRA SANÍA Totolizonoo t'r

MunicíPios'

Alego oindo que o exigêncio conJido no item 59 1 3 1 ' se troto de

exiqêncio nÕo contido "''"'"'JÊüãi'ãã 
coróter excludente e o suÍiciente poro

ofoistor o corórer comperiti"á. iá,iiãã o, principios esroberecidos no ort. 3" do Lei

Federol n.o 8.6661e3. Nod"';;i' 
';;o"tã 

!";.f10^oo 
olém do documentoçÕo

mencionodo no od 27 " ii l"'Lti rr: 8 666191' o nõo ser que se trote de

.-igà";,ãtrãráà em tei especiol' que nÕo é o coso'

Destoformo,monleroontigoMesorregiÕodosudoestePoroenseem
detrimento do novo ntgioo" clãôiairco lnlermediório de Sontorém cousoro

prejuízos oquelos t*p't'o"'"ed"io"dã iros-municípios que formom o novo regloo

oeoqrófico, bem como .rúI ã-opr"r.nloÇÕo do certificodo de Regislro e

úceÃciomento oo vtituto*'üLJtãã"" i'tÀporte do produto em nome do

empreso licilonte, sôo oros ol':"t;;;; à-Jtit'minoçoo lesol e o princípio do

comPetilividode.

III - DA ANÁLISE DAS ALEGAçÕES

A impugnonte encominhou em tempo hÓbil suo irrrpugnoçôo oo

Deoortomento de compros ;'iliil;;# -ôcoM' pol:l1o merece ter seu mérito

onolisodo, jó que ortn'ãu'"pãio 
- 
os p'ozoi estobelecidos nos normos

regulomentores.

É digno de noto que o IBGE em 20 l'7' extinouiu os mesonegiÕes e

microrÍesiÕes, criondo um J;; ;;o;; rãgiono-t orosileiro' com novos divisÕes

geogróficos denominodos r.tlpãtii-"Ã*tefregioes geogróficos intermediórios e

imediotos.

A Resiõo rntermediório de Sontorém u 
-t?THt':f.1,:tll"l"rHiZ

::eesi%^àiÍl?3','^;l3r,xii^JEfl:'1i.ff i',.:lpniiiõr"iüÉo^rooE
Fií,É'^iiãionó croonertce TMEDTATA DE oRrxlMrNA'

As regiÕes geooróficos imediolos' qol '::'" vez' substiiuÍrom os

micronegiões e deniro otnL?à'ib iilótnú oÉ tretruse' esiôo os sesuintes
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Municípios: AVEIRO,

RUROPOLIS E TRAIRAO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARA

Prefeiiuro Municipol de ltoitubo

ITAITUBA, JACAREACANGA, NOVO PROGRESSO' PLACAS'

propos'los.
Porógrofo Único
liciloÇÕo, serÔo

As normos disciPlinodoros do
inierpretodos do

c

tonkolocôo." fgrifo nosso

Nesse posso, quonlo o primeiro olegoÇõo do Impugnonte referente 
'o

existêncio de novo oi,isoo geolài;à' entenaó ser pertinente tol questionomenlo

com reloçôo oo item s e y.r ';-;loiiol' sendo que os ontigos Mesoneg'tÕes forom

subslituído pelos Regiões ceogoftos fntermediórios', olterondo os cidodes que

osoro rozem porte e Inlesrá;;ilãóiqi o:99::f..:^':1,:''ediório de Sontorém'

.iãnOo ttoitubo dentre os suos irês rãgiões geogróficos imêdiolos.

Com ÍeloçÕo oo item 59' 13'l do Editol' vole mencionor que os

olegoções eslõo boseodo"oÃã oiunto oos orts lT 9.3t do Lei n " 8 óóól93' sem

consideror que o licitoçÕo.,"i"ü: ÉniêÀo PRESENCIAL posui discplinoproprio

definido pelo Lei Federol n'o i'os-iõlzooit pelo DecreÍo Federol n o 3 555/2000'

Observo-se que o porógrofo Único do ort 4" do Decreto n " 3'555/2000'

que ossim Prescreve:

"Art.4'. A licitoçõo no modolidode pregóo e

iuridicomente condicionodo oos princípios

;;;.; i" lesolidode' do impessoolidode' do

rnotáfiooo., dã iguoldode' do publicidode' do

áutticiaooe odministrotivo' do vinculoÇÕo oo

instrumenlo convocolório' do julgomentÔ

oo1"iiuo. bem ossim oos princípios t"1:1",1:1i:
ceieridode, finolidode' rozoobllroooe'

f, roporcionolidoOe' compelitividod": iY:lo-p't:::
ieletividode e comporoÇôo obietivo oos

Foce à oconêncio de diversos processos licitoiórios relotivos o

prestoçõo de serviço, o oáãin[troção pÚblit-o pode e deve se ceÍcor dos

gorontios mínimos poro o seguronço áo execuçôo do controloçÕo'

A exigêncio conlido no item 59 13'l do Editol' e openos'T" 9jii::
comprovoçÕá ãá exislêncio dos documenios e de que esles poderÕo' coso selo
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De todo modo, nôo pode o AdministroÇõo.. se obster de verificor o

exequibilidode dos ofertos opã'ãn"rãão-t nãs certomes,licitotórios' se restringindo

ooenos oo volor o ser .t";;i;;;' ;;; deveró ser diligente desde o prim-eiro

;ffi;à ;;,;'õ; o- 
'ãÃt'oLçoo 

nÔo sejo ,openos 
pelo menor preÇo' mos

buscondo olior o guonfu'-'tJÃ-o quolidode e 
-executoriedode 

do serviço'

evitondo problemos no fose dã execuçÕo do ov_enç:, jo que, por certo' sem os

devidos gorontios oo existcnclã ãà atàuÃ"'t"çoo àos veÍculos poro execulor o

serviço, o conlroto noo. logroró êxito' comprometendo o interesse do

odministroçõo .rn p'opor.c:'on"oY Jr.i tttiçt de quolidode e com eficiêncio nos

[Ãlt"t a" iumprimento do obieto licilodo'

REPÚBLICA FEDERAÍIVA DO BRASIL

ESÍADO DO PARA

Pref eiluro MuniciPol de ltoitubo

vencedoronocertome,serutilizodospeloempresoconirotodoporooexecuçÕo
do serviço Pretendido.
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oreferidoilemnõoeslóexigindoolgorestritivo.openosseregistroo
exioêncio de document* ão' vãculos' ocomponhodo do respectivo

coáprovonte de suo existêncio'

lil - DA DECISÃo

Por tois rozÔes, entende o Pregoeiro q'.9 -gyonto 
o prímeiro 9le93CÕo

do lmpugnonle referenle " 
j*rjãnlio ãÉ-novo divisõo oeoorófico' entendo ser

oertinente tol questionome"tã ã""*i"ioiáo oo item 9 e-9 1'ão Editol do PregÕo

'Presenciol n." 080/2019. coã itloçoãã-exigêncio coniido no iiem 59'13'l do

editol, nÕo se corocterizo 
'toÃo ãã"uro leskitivo ou que venho moculor o

coróter competitivo do turto'u' devendo o lttt9 ser montido como se

opresento. deixondo o"irn ã"ã.ort.i o impugnoçõo referente o este ilem'

Assim. conheço do impugnoçÔo opresentodo' poro no mérito'

ACoLHER PARC|ALMENTE, '"' 
;;;;;-Ãà l"ra* e doto de oberturo do

certome, em rozÕo o.tr" ããtin'#'J"iJ não inÍluencior no olleroÇõo do objeto'

Ãã. tomporco, no volor do controtoçÕo'

Itoitubo' I ó de dezembro de 2019

RoNTsoNAGUIAR [1li'-",'.",i1Tiif]:1fl,1,:--"
HOLANDA:98'|45584272 c,ao' zorq rr t la"2o rr or00""-" -- 

nônison Aguior Holondo

PÍesldeíúe do Comissõo de Pregõo

ITAIÍUBA-PÀ
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